
ERRATA -  CONTRATO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, ITEM 11.16.1, ONDE SE LÊ: 

11.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, caso as seguintes condições 
sejam observadas: 

11.16.1.1 após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da 
Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de extinção consensual 
da contratação; e 

11.16.1.2 ante a comprovação de que o CONTRATADO pagou todas as verbas rescisórias 
decorrentes da contratação, ou se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 
contrato de trabalho. 

 

LEIA-SE:  

 

11.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato 

ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando assim 

convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação. 

11.16.1.1 e 11.16.1.2 - EXTINTOS 


